
Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS MDIC
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA INMETRO

TERMO DE CONTjtATO NUMERO
i)\ /2018 PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA
COMUTADA (STFC), NAS
MODALIDADES LOCAL, LONGA
DISTÂNCIA NACIONAL (LDN) E
LONGA DISTANCIA INTEjiNACIONAL
(LOD, PARA TERMINAIS FIXOS E
MÓVEIS, QUE FAZEM ENTRE SI O
INMETRO E A CLARO S.A.

O INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO, localizado na Rua Santa Alexandrína, 416, Rio Comprido, Rio de Janeiro, RJ, e
na Avenida Nossa Senhora das Graças, 50, Vila Operária, Xerém, Duque de Caxias, RJ,
inscrito no CNPJ sob o n' 00.662.270/0003-20, neste ato, doravante denominado INMETRO,
representado pelo seu Presidente, o Sr. CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO, , nomeado
pelo Decreto de 14 dejulho de 2016, publicado no D.O.U. de 15 dejulho de 2016, inscrito no
CPF n.' 243.461.877-49, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CLARO
S.A., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n' 40.432.544/0001-47, sediada na Rua Herói Dunant,
780 - Torre A e Torre B -- Santo Amaro - SP, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelos representantes legais o Sr. MARCUS vnqlcTus XAVIER FERREIRA,
portador da Carteira de Identidade n' 000.532.950-27, expedida pelo DETRAN/RJ, CPF n'
023.836.897-1 8, e o Sr. ALDO ZUBCOV GRIMALDI, portador da Carteira de Identidade n'
04.671.1 17-2, expedida pelo IFP/RJ, CPF n' 070.025.847-74, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, tendo em vista o que consta no Processo SET n' 0052600.003 105/2018
em observância às disposições da Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993, da Lei n'. l0.520 de
17 de julho de 2002, do Decreto n'. 2.271, de 07 de julho de 1997 e da Instrução Normativa
SLTI/MPOG n'. 02, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão n'. 02/2018, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1 .1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação
de Serviço Telefónico Fixo Comutada - STFC, nas modalidades local, longa distância
nacional (LDN) e longa distância intemaciona] (LDl}, para temlinais eixos e móveis, a ser
executado de forma contínua, conforme descrito abaixo:

Item 1 : Serviço de ligações locais por produto que permita acesso à rede de telefonia pública
através de serviço de DDR (discagem direta a ramal}, que permite ramais de uma central
PABX, interligada ao serviço telefónico, receber chamadas externas, sem intervenção de
telefonista;

Item 2: Serviço de ligações de longa distância nacional (LDN) entra-regional, longa distância
nacional enter-regional e longa distância intemacional (LDI);
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Item 3: Serviço de comunicação de voz que possibilite a interligação das centrais telefónicas
entre pontos fixos, utilizando circuitos dedicados em âmbito local ou interurbano, em
velocidades predefinidas.

1.2. Os serviços serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

1 .3. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2. 1 . O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de
assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta)
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes
requisitos:

2. 1 . 1 . Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2. 1 .2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2. 1 .3. O valor do contrato pemlaneça economicamente vantajoso para a Administração;

2. 1 .4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação

2. 1 .5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 34.501,94 (trinta e quatro mil, quinhentos e um
reais e noventa e quatro centavos),perfazendo o valor total de R$ 414.023,29 (quatrocentos e
quatorze mil, vinte e três reais e vinte e nove centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdencíários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3.0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
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4. CLÁUSULA QUARTA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

4. 1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20 1 8, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 1 8205/1 83023
Fonte: 174

Elemento de Despesa: 339039.58
Pl: 9499N202203
Nota de Empenho: 201 8NE800107
Valor da Nota de Empenho: R$ 3 10.517,46 (trezentos e dez míl
e quarenta e seis centavos)

quinhentos e dezassete reais

4.2. Nos exercícios seguintes, correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA PAGAMENTO

5.1.0 pagamento será efetuado pelo INMETRO no prazo de lO (dez) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os
materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicadas pelo contratado.

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art.
5', $ 3', da Lei n'. 8.666, de 1993.

5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado
da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.

5.4.0 pagamento somente será autorizado depois de eFetuado o "atento" pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/natura
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Futura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a ]íquidação da despesa, como por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ónus para o INMETRO.

5.6.Nos termos do artigo 36, $ 6', da Instrução Normativa SLTI/MPOG n' 02, de 2008, será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prquízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:
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5.6. 1 .Não produziu os resultados acordados;

5.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

5.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

5.8. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do INMETRO.

5.10.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o nqMETRO
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que soam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

5.11.Persistindo a irregularidade, o INMETRO deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa.

5. 1 2. Havendo a efetíva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua
situação junto ao SICAF

5.13. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do
rNMETRO, não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente
no SICAF

5.14.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

5.14. 1 . A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
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5.15.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pelo INMETRO, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = lx N x VP, sendo:
EM == Encargos moratórios;
N- Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP
Valor da parcela a ser paga.
1= Índice de compensação financeira = 0,000 1 6438, assim apurado:

l - (TX)
( 6 / 100 )
365

1 - 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

5.16. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA -REAJUSTE

6.1.0 preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno
mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela
variação do IST (Imposto de Serviços de Telecomunicação), do IGP-DI (Índice Geral de
Preço-Disponibilidade Intema) e/ ou do IPCA (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), a
depender do tipo de serviço prestado.

6.2.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7. CLÁUSULA SÉTIMA GAliANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 20.701,16 (vinte mil, setecentos e
um reais e dezesseis centavos), na modalidade de Apólice Seguro, correspondente a 5%
(cinco por cento) de seu valor total, no prazo de lO (dez) dias, observadas as condições
previstas no Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA
FISCALIZAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E

8. 1 . O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação de serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do a)uste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes do INMETRO, especialmente designados, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei
n'. 8.666, de 1 993, e do art. 6' do Decreto n'. 2.271, de 1997.
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8.2. O representante do INMETRO deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Contrato e Termo de Referência.

8.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da
Instrução Normativa SLTI/MPOG n'. 02, de 2008, quando for o caso.

8.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade
cfetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos
no $ 1' do artigo 65 da Lei n'. 8.666, de 1993.

8.6. A confomtidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Contrato, Termo de
Referência, e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas,
tais como: marca, qualidade e forma de uso.

8.7. O representante do INMETRO deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme
o disposto nos $$ 1' e 2' do art. 67 da Lei n'. 8.666, de 1 993.

8.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo
de Contrato, Termo de Referência, e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n'. 8.666, de 1 993.

8.9. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo TV (Guia de
Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG n'. 02, de
2008, aplicável no que for pertinente à contratação.

8.10. A fiscalização da execução dos serviços será de responsabilidade da Divisão de
Engenharia, ou servidor por ela indicado em boletim de serviço. A cópia deste boletim será
entregue a(s) fomecedora(s) do(s) serviço(s).

8.1 1 0 regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os
materiais que serão empregados e a fiscalização pelo INMETRO são aqueles previstos no
Termo de Referência, anexo do Edital.
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9. CLÁUSULA NONA OBRIGAÇOES DA INMETRO E DA CONTRATADA

9. 1. São obrigações do INMETRO

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os temos de sua proposta;

9.1 .2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;

9.1.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.1.4. Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto
em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmentejustiflcada pela autoridade do
órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação
trabalhista;

9.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor I'esultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas no Editar e seus anexos;

9.1 .6. E6etuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida
pela CONTRATADA, em conformidade com o art. 36, $8' da IN SLTI/MPOG N. 02/2008.

9.2. São obrigações da CONTRATADA

9.2.1.Executar os serviços conforme especificações deste Tempo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fomecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidade especiülcadas neste Termo de Referência e em sua
proposta;

9.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
6xado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'. 8.078, de 1990),
ficando o INMETRO autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à CONTjiATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
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9.2.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso

9.2.6. Apresentar ao INMETRO, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço;

9.2.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, socIaIs, prevídenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade ao INMETRO;

9.2.8. Atender as solicitações do INMETRO quanto à substituição dos empregados afogados,
no prazo fixado pelo Hisca] do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

9.2.9.instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas intemas da
Administração;

9.2. 10. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executar atividades não abrangidas pejo contrato, devendo a CONTRATADA relatar
ao INMETRO toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.2.11.Relatar ao INMETRO toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

9.2.12.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezasseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.2.13.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.2.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.2.15.Arcar com o ânus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não sda satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do $ 1' do art. 57 da Lei n'. 8.666, de 1 993.

10. CLÁUSULA DECIMA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 0. 1 . Comete infração administrativa nos termos da Lei n'. 8.666, de 1993 e da Lei n'. 1 0.520
de 2002, a CONTRATADA que:
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1 0. 1 . 1 . Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

1 0. 1 . 1 . Ensejar o retardamento da execução do objeto;

1 0. 1 .2. Fraudar na execução do contrato;

1 0. 1 .3. Comportar-se de modo inidõneo;

1 0. 1 .4. Cometer fraude fiscal

1 0. 1 .5.Não mantiver a proposta

l0.2. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da
aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos
termos do art. 7' da Lei 1 0.520, de 2002, aquele que:

l0.2.1. Não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência
Social exigíveis até o momento da apresentação da natura;

] 0.2.2. Deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação
no dia fixado.

l0.3. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos itens acima
ficará sujeita, sem prquízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

l0.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para o INMETRO;

l0.3.2. Multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor da natura do mês de
descumprimento a partir da 2' ocorrência ou atraso superior a 48 (quarenta e oito) horas para a
solução da ocorrência;

1 0.3.3. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da natura do mês de descumprimento a
partir da 3' ocorrência ou atraso superior a 96 (noventa e seis) horas para a solução da
oconencia;

1 0.3.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da natura do mês de descumprimento a
partir da 4' até a 6' ocorrência ou atraso superior a 07 (sete) dias corridos para a solução da
ocorrência;

1 0.3.5. Multa de 1 % (hum por cento) sobre o valor total estimado do Contrato, a partir da 7'
ocorrencia;

1 0.3.6. Multa de 0,5 % (meio por cento) sobre o valor total estimado do Contrato, por dia de
atraso injustificado, ou atraso superior a 08 (oito) dias corridos para a solução da ocorrência
até o limite de 20 (vinte) dias;
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l0.3.7. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

l0.3.8. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadímplida;

1 0.3.9. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

l0.3.10. Impedimento de licitar e contratar com a
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

União com o consequente

l0.3.11. O prazo para a aplicação da advertência/multa inicia a partir da notificação da
empresa através de qualquer meio eletrânico ou não que registre em seu sistema a ocorrência
e começa protocolo para futura comprovação do registro da ocorrência.

1 0.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a CONTRATADA ressarcir o INMETRO pelos prejuízos causados.

l0.5. Também Htcam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei n' 8.666, de 1993, a
CONTRATADA que:

l0.5.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

1 0.5.2. Tenha praticado ates ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

1 0.5.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

l0.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei n' 8.666, de 1 993, e subsidiariamente a Lei n'
9.784, de 1999.

1 0.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao INMETRO,
observado o princípio da proporcionalidade.

1 0.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no S[CAF
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11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEljiA RESCISÃO

1 1 . 1 . 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei n'. 8.666, de 1 993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prquízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11.2.0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

assegurando-se à

11.3.A CONTRATADA reconhece os direitos do INMETRO em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n'. 8.666, de 1 993.

] 1 .4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

11 .4. 1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1 1 .4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 1 .4.3. Indenizações e multas

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA V'E,D A (''0E,s

12.1 .É vedado à CONTRATADA

1 2. 1 . 1 . Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira

1 2.1 .2.Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do
INMETRO, salvo nos casos previstos em Leí.

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA AI .TE,R A ('OES

13.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n'. 8.666,

13.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratadas poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIIVIA QUARTA DOS CASOS OMISSOS

1 4.1 . Os casos omissos serão decididos pelo INMETRO, segundo as disposições contidas na
Lei n'. 8.666, de 1993, na Lei n'. l0.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n'. 8.078, de 1990 -- Código de
Defesa do Consumidor -- e normas e princípios gerais dos contratos.
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15. CLÁUSULA DECIMO QUINTA PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbira ao INMETRO providenciar a publicação deste instrumento, por estrato, no
Diário Oãcial da União, no prazo previsto na Lei n'. 8.666, de 1 993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1 . Fica eleito o Foro da Capital da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, Justiça
Federal, como o único competente para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Rio deJaneiro, o.8 de

Representante dq Contratada

ALDO ZUBCOV GRIMALDI
Representante da Contratada
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